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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
EDITAL 06/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 REGISTRO DE PREÇOS 02/2026 

 
OBJETO: registro de preços para aquisição futura e parcelada de materiais de construção, destinados 
à execução de serviços de manutenção, reparos, recomposição de pavimentos, execução de pequenas 
obras civis e demais intervenções operacionais nos sistemas de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário administrados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Bebedouro – SAAEB. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 236.421,75 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 22/04/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 
DATA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO E/OU ESCLARECIMENTOS 
Dia 16/04/2026 às 23:59 (horário de Brasília) 
 
LOCAL 
Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bll.org.br)  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
EXCLUSIVA ME/EPP 
 
PREGOEIRO(A): DAIANE FERNANDES DE SOUZA RODRIGUES 
EQUIPE DE APOIO: CAIO CÉZAR ILÁRIO FILHO E RENATO SERGIO SEREN 
NOMEADOS PELA PORTARIA Nº 14, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 
  
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO – SAAEB AMBIENTAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026 

 
Torna-se público que o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO – SAAEB 
AMBIENTAL, por meio da Seção de Licitações, sediada na rua Cel. Joaquim José de Lima, nº 1016, 
Jardim Paraíso, Bebedouro/SP, CEP: 14.701-450, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos do decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do decretos municipais 
nº 14.150/20, 16.570/24 e 16.686/24, do decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, pela resolução 
nº 05/93 TCESP, com a redação dada pela resolução nº 03/08 (doe de 04/09/08), aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei 
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Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, e das demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos. 
 
 

1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Registro de preços para aquisição futura e parcelada de materiais de construção, destinados à 
execução de obras de manutenção, reparos, ampliações e intervenções operacionais nos sistemas de 
abastecimento de água, esgotamento sanitário e demais estruturas operacionais administradas pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bebedouro – SAAEB. 

 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. MÉDIO VALOR TOTAL MÉDIO 

1 
Brita Graduada Simples 
(BGS) 

M³ 200,00 R$ 146,46 R$ 29.292,00 

2 
Pedra britada usinada n° 
1 

M³ 100,00 R$ 134,23 R$ 13.423,00 

3 Pedrisco M³ 165,00 R$ 158,66 R$ 26.178,90 

4 Areia Grossa M³ 125,00 R$ 145,31 R$ 18.163,75 

5 
Areia Fina Lavada 
Branca 

M³ 200,00 R$ 146,43 R$ 29.286,00 

6 Cimento CPII-E-32 
saco 
(50kg) 

660,00 R$ 34,26 R$ 22.611,60 

7 
Tijolo cerâmico furado 
(8 furos) 

UNIT. 35.000,00 R$ 1,12 R$ 39.200,00 

8 Tijolo comum maciço UNIT.  45.000,00 R$ 0,61 R$ 27.450,00 

9 
Concreto usinado fck= 
25 Mpa 

M³ 55,00 R$ 560,30 R$ 30.816,50 

R$ 236.421,75 

 
1.1. A licitação será dividida em itens, conforme a tabela acima, podendo o licitante apresentar 

proposta para os itens de seu interesse.  
 

1.2. A despesa para atender a esta licitação, informada a seguir, e por conta da dotação 
orçamentária específica a ser consignada no orçamento seguinte, suplementada se necessário 
for: 00034 3 3 90 30 00 17 512 5008 2069 04 Outros Materiais de Consumo.  

 
  
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação e que atendam às exigências, especificações e normas contidas neste edital e 
seus anexos, e que sejam detentores de acesso para participar de procedimentos eletrônicos junto a 
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL - www.bll.org.br).  
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2.2. Para participar do pregão o licitante deverá estar credenciado de forma direta ou através de 
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 
para abertura das propostas. 
 
2.3. A participação está condicionada obrigatoriamente à inscrição e credenciamento do licitante 
até o limite de horário previsto no edital. 
 
2.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo (quando for o caso). 
 
d) A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins 
de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 
 
2.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
2.6. Estarão impedidos de participar desta licitação, interessados que se enquadrem em uma ou 
em mais das situações a seguir: 
 
a) Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
b) Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com esta Administração nos termos do inciso III do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021 e 
suas atualizações; 
 
c) Impedidas de licitar e contratar com esta Administração nos termos do art. 10 da Lei Federal 
9.605/1998; 
 
d) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
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e) Que tenha em seus quadros, servidor ou dirigente de órgão ou entidade AUTARQUIA ou 
responsável pela licitação; 
 
f) Empresas que possuam sócios, diretores, administradores ou representantes legais em 
comum, salvo prova inequívoca que não agem representando interesse econômico comum. 
 
2.7. Para o item “b” estarão impedidas de participar da licitação as empresas enquadradas nessa 
situação restringindo-se à esfera de governo do órgão que aplicou as referidas penalidades, no caso a 
Autarquia Municipal de Bebedouro, conforme dispõe a Súmula 51 do TCE/SP. 
 
2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
2.8.1.   A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
 
3. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
3.1.   O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
  
3.2.   valor unitário e total do (s) item (ns), em moeda corrente nacional; 

3.2.1.   Marca (se for o caso); 

3.2.2.   Fabricante (se for o caso); 

3.2.3.   Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
 
3.3.   Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
3.4.   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 
3.5.   Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, ficando a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com 
valores digitados errados ou situação semelhante. 
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3.6.   Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.7.   Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
3.7.1.   As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, 
ante as vedações previstas na Lei Complementar 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios 
decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com 
as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 
 
3.7.2.   Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão 
acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o 
último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 
30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da LC 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da 
exclusão ou o seu respectivo protocolo.  
 
3.7.3.   Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão 
acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, 
solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, 
da LC 123, de 2006. 
 
3.8.    A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
3.9.    O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
 4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
4.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
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4.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 
4.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
4.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
4.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 (um centavo) / item. 
 
4.9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
4.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
4.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
  
4.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
 
4.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
4.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
4.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
4.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
 
4.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
 
4.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
4.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
4.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
  
4.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
 
4.11.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 4.10.2, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 
 
4.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
4.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
4.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
 
4.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
4.11.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 
4.12. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante, 
observadas, em ambos os casos, as reduções mínimas de 0,5%, aplicáveis, inclusive, em relação ao 
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primeiro lance formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido quando ocorrerem 02 (dois) ou 
mais lances do mesmo valor. 
 
4.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
  
4.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
 
4.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
4.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
4.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
4.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
4.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
 
4.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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b) empresas brasileiras; 
 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
4.19.3. As regras previstas nos itens acima não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
4.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro negociará condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
4.20.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
4.20.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, através do chat, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
4.20.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
 
4.20.4. Em se tratando de lotes, os licitantes mais bem classificados, após negociação, deverão enviar 
proposta readequada com os valores unitários e totais definidos automaticamente pelo sistema onde 
a disputa ocorreu, se for o caso. 
 
4.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
4.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
  
 
5. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e condições editalícias, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 

https://saaebambiental.sp.gov.br/


  

Página 10 de 70 
 

Tel. (17) 3344.5400 
Rua Cel. Joaquim José de Lima, 1016 Centro – Bebedouro SP 

CEP 14.701-450 - / CNPJ 44.405.967/0001-29  
Inscrição Estadual 210.125.795.114 
https://saaebambiental.sp.gov.br/ 

Licitações e Contratos  

a) Relação de Apenados publicada mensalmente no Diário Oficial do Estado 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);  
 
b) SICAF. 
 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  
 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
 
e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  
 
f) Certidão da Controladoria-Geral da União: https://certidoes.cgu.gov.br/.    
 
5.2. OS ANEXOS (III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X E XI) PRESENTES NESTE EDITAL SÃO PARTE INTEGRANTE DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO EM CASO DE NÃO 
APRESENTAÇÃO. 
 
5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
5.3.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 
5.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor efetua diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
5.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
5.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
5.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
 
5.8. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
5.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
5.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
5.10.1. contiver vícios insanáveis; 
 
5.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
5.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
  
5.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
5.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
5.11.1. Para fins de verificação da exequibilidade das propostas, no caso de obras e serviços de 
engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
5.11.2. O limite percentual indicado no parágrafo anterior será considerado com presunção relativa 
(juris tantum) de inexequibilidade, admitindo-se prova em contrário. 
 
5.11.3. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
5.11.4. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada, caso sejam apresentadas justificativas plausíveis, embasadas 
em comprovações materiais da consistência e exequibilidade da proposta, os valores apresentados 
poderão ser aceitos pela Administração, caso contrário a proposta será desclassificada. 
 
5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
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6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
  
6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
 
6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
6.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3.1 a 6.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
6.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
6.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
 
6.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
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6.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
6.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
  
6.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
 
6.8.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 
6.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
6.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.11. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Autarquia 
aceitará como válidas as expedidas em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas e/ou sessão pública. 
 
6.12. No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 
 
6.12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;   
 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
  
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
6.12.1.1. Os documentos descritos no subitem “6.12.1” deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
 
6.12.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste 
certame; 
 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Sistema de Seguridade Social, Estadual e 
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 
apresentação das seguintes certidões: 
 
c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
 
c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos estaduais, expedida por 
Órgão competente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame. 
 
c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, expedida por 
Órgão competente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame ou 
declaração de isenção ou de não incidência de tributos municipais sob o ramo de atividade explorado 
e compatível com o objeto licitado, assinada pelo representante legal da licitante; 
 
c.4)     Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa perante Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
  
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º 
de maio de 1943. 
 
e.1) A Certidão de regularidade é expedida gratuita e eletronicamente em todo o território 
nacional. O interessado pode requerê-la nas páginas eletrônicas do TST, do CSJT e dos Tribunais 
Regionais do Trabalho, mediante indicação do CNPJ. 
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f) As microempresas e empresas de pequeno porte, participantes deste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição; 
 
f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
desta Autarquia, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
f.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.1, implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se 
à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório. 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 
válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da 
União), no Acórdão nº 1211/2021:  
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 
Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão 
de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova 
Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e 
da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 
 
 
6.12.3. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
com a qualificação da Pessoa Física para assinatura do contrato: nome, estado civil, cargo ou função, 
endereço pessoal, e-mail pessoal e corporativo, RG, CPF e telefone pessoal. 
 
b) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de 
execução e acompanhamento do contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles 
dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 
 
c) Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes; 
 
d) Declaração de Idoneidade; 
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e) Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação; 
 
f) Declaração de que não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
g)          Declaração de que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
6.12.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
6.12.4.1. Certidão Negativa de Feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante em 
data não superior a 60 dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

 
6.12.4.2. A certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial não implica na imediata 

inabilitação, será oportunizado à licitante a comprovação de dispor do respectivo 
plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, com a recuperação já 
deferida, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação1.  

 
6.12.4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, conforme os índices descritos no item 9.10.4; 

 
6.12.4.4. O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão 

corresponder à cópia legível e autenticada das páginas do Livro Diário Geral, onde 
foram transcritos o Balanço Patrimonial e DRE do último exercício, já exigíveis, com 
as assinaturas do representante da empresa e do profissional habilitado da área 
contábil (art. 69, inc. I, § 1º da Lei 14.133/21) e cópia legível e autenticada dos 
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Geral (devidamente registrados 
na Junta Comercial ou Cartório de Registro ou pelo SPED Contábil); 
 

6.12.4.5. No caso de pessoas jurídicas enquadradas no SPED Contábil (Sistema Público de 
Escrituração Digital Contábil), estas poderão apresentar como alternativa, as 
demonstrações digitais e a comprovação da entrega dos arquivos digitais perante 
a Receita Federal, sendo que os documentos impressos devem ser extraídos do 
livro digital e conter o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultado, os 

 
1   Nesse sentido a Súmula 50 TCESP (Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que estejam 
em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado 
pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital). 
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Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital, o Termo de Autenticação na 
Junta Comercial, todos emitidos pelo Programa Validador e Autenticador (PVA); 
 

6.12.4.6. Em se tratando de sociedade por ações ("SA"), deverão ser apresentadas as 
publicações em órgão de imprensa oficial, na forma da legislação vigente. 

 
6.12.4.7. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

 
6.12.4.8. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 
 

6.12.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante  

Passivo Circulante  
 
 

6.12.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
 

6.12.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos previstos nos itens 6 a 7 do edital, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser incluídos na plataforma da BLL. 
 
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 
7.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 
§4º). 
 
7.8.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 
7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
  
7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, duas horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 
7.10. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
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7.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
 
7.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem deste Edital somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 
 
7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
 
7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
  
7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
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8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
 
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar 

amostra; 

d) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
 
9.1.5. fraudar a licitação 
  
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 
 
9.2.1. advertência por escrito; 
 
9.2.2. multa de 10% (dez por cento) do valor inadimplido; 
 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
 
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.2.1 e 9.2.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
  
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5 e 9.1.6, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado. 
 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5 e 9.1.6, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
  
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

https://saaebambiental.sp.gov.br/


  

Página 23 de 70 
 

Tel. (17) 3344.5400 
Rua Cel. Joaquim José de Lima, 1016 Centro – Bebedouro SP 

CEP 14.701-450 - / CNPJ 44.405.967/0001-29  
Inscrição Estadual 210.125.795.114 
https://saaebambiental.sp.gov.br/ 

Licitações e Contratos  

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no portal da BLL no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 
através do portal da BLL (www.bll.org.br). 
 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
  
10.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. A despesa para atender a esta licitação, informada a seguir, e por conta da dotação 
orçamentária específica a ser consignada no orçamento seguinte, suplementada se necessário for: 
00034 3 3 90 30 00 17 512 5008 2069 04 – Outros Materiais de Consumo.  
 
 
12. DA ENTREGA, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A entrega parcelada dos produtos deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento do pedido realizado pelo SAAEB e respeitando sempre as quantidades solicitadas.  
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12.1.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todo o processo de transporte do objeto: 
carregamento, transporte e descarga em local definido pela Administração, devendo providenciar 
todos os equipamentos necessários para tal atividade; 
 
12.2. O objeto será solicitado e entregue parceladamente conforme pedido de compra na Rua 
Sergipe, n°2.102 - Jardim Marajá, Bebedouro - SP, 14.706-012 (Marcelinho). O local de entrega 
poderá diferir do informado em cada item a depender da demanda da CONTRATANTE, sendo o ponto 
de entrega obrigatoriamente um estabelecimento pertencente à Administração e no município de 
Bebedouro/SP. O ponto de entrega alternativo, quando houver, será informado junto à ordem de 
fornecimento/nota de empenho/requisição; 
 
12.3. Recomenda-se à CONTRATADA informar com antecedência mínima de 1 (um) dia a data e 
condições de entrega do objeto no ponto de entrega, de modo que a Administração tenha tempo hábil 
para o preparo do local de descarga e armazenamento; 
 
12.4. Todos os objetos do presente instrumento contratual deverão ser entregues na condição de 
novos e deverão ser acondicionados em embalagens adequadas para transporte e armazenamento; 
 
12.5. No caso de o objeto não atender às especificações técnicas e de qualidade do termo de 
referência, este será recusado e ficará sob responsabilidade da CONTRATADA providenciar sua 
substituição dentro do prazo de até 72 (setenta e duas) horas; 
 
12.6. Em todos os objetos deverão constar informações que atestem, de forma legível, a data e lote 
de fabricação, se for o caso; 
 
12.7. É vedada a substituição, sem anuência expressa da CONTRATANTE, de marca e/ou modelo do 
objeto cujo preço tenha sido ofertado; 
 
12.8. Caso o fornecedor requeira sua substituição, este deverá justificar a solicitação e comprovar, 
em carta devidamente assinada, a impossibilidade de fornecimento do objeto da marca registrada. 
Caberá à Administração analisar o pedido e emitir parecer; 
 
12.9. Os materiais substituídos deverão apresentar padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos utilizados, sempre na condição de novos; 
 
12.10. Os servidores do setor de Operação e Manutenção do SAAEB, Srs. Cleber Amadeu Natale e 
André Luís De Souza atuarão como fiscalizador e o Diretor de Operação e Manutenção, Sr. Vinícius 
Costa Ferreira atuará como gestor da execução do objeto contratual. 
 
 
13. DO PAGAMENTO 
 
13.1.  A empresa contratada deverá entregar o (s) produto (s) com a respectiva nota fiscal.  
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13.2. O setor de operação e manutenção receberá, assinará e encaminhará a Nota Fiscal ao 
departamento responsável para a devida baixa e liquidação. 
 
13.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
13.4. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade (se for o caso); 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

13.5. O pagamento será realizado em 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada 
do GFIP e comprovantes de pagamento de FGTS e INSS. 
 
13.6. Quando da emissão da nota fiscal eletrônica de prestação de serviços, a CONTRATADA deverá 
destacar o valor da retenção com o título de “IMPOSTO DE RENDA” no corpo do documento fiscal ou 
equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1.234, de 2012 de 
acordo com o artigo 4º do Decreto Municipal nº 16.462 de 27 de novembro de 2023 e artigo 2º da IN 
RFB Nº 1.234, de 2012; 
 
13.7.  Os serviços e produtos elencados no Art.4º da IN RFB 1.234, de 2012, não estão sujeitos à 
retenção, devendo ser informado a condição e o embasamento legal que sujeitou a não retenção, sob 
pena de retenção na forma do §4º do Art. 1º, conforme Decreto Municipal nº 16.462 de 27 de 
novembro de 2023. 
 
13.8. Os fornecedores que obtiverem isenções/imunidade, enviar declaração devidamente assinada 
dos anexos II ao IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, indicando a fundamentação legal 
(disposição legal) que embasa a sua isenção. 
 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
14.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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14.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, e somente se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração, nos termos do artigo 183 da lei federal 14.133/2021. 
 
14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
14.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
14.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), sítio oficial do SAAEB (https://saaebambiental.sp.gov.br/) e no Portal da BLL 
(https://bll.org.br/). 
 
14.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, todos os seus anexos. 
 
14.11. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
14.12. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
14.13. Os casos não previstos neste edital serão decididos motivadamente pelo pregoeiro. 
 
14.14. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital. 
  
14.15. A Contratada será responsável por todo e qualquer dano a que der causa, a ela competindo, 
exclusivamente, indenizar os prejuízos causados à AUTARQUIA ou a outrem. 
 
14.16. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa à presente licitação. 
 
14.17. O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar ou relevar omissões ou erros puramente 
formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e 
não comprometa a lisura da licitação e o direito das demais licitantes, sendo possível a promoção de 
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diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, exceto nos casos 
previstos no artigo 64 da lei federal 14.133/2021. 
 
14.18. O aviso do Edital e o resultado do certame serão publicados na Imprensa Oficial do Estado, 
Imprensa Oficial Eletrônica do Município, disponibilizado o edital, na íntegra, no site da Autarquia: 
https://saaebambiental.sp.gov.br, na Bolsa de Licitações do Brasil: www.bll.org.br e no Portal Nacional 
de Compras Públicas (PNCP). 
 
15. DO FORO 
 
15.1. Para todas as questões porventura suscitadas e que não sejam resolvidas por via 
administrativa, o Foro competente será o da Comarca de Bebedouro. 
 
16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO X – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA; 
ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO FICTO; 
ANEXO XII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO XIII – MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO XIV – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO. 

Bebedouro, 23 de março de 2026 
 

Elaborado por: Bruno Bianchi Coelho Alcaraz e Rodrigo Aparecido Nunes. 
 
 

Marcelo Olenski da Fonseca e Castro 
Diretor Financeiro 

 
 
 

Antônio Francisco Armelin Gomes 
Presidente 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS 
DEMANDAS OPERACIONAIS DO SAAEB – BEBEDOURO/SP 
 
1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para aquisição futura e parcelada 

de materiais de construção, destinados à execução de serviços de manutenção, reparos, recomposição 

de pavimentos, execução de pequenas obras civis e demais intervenções operacionais nos sistemas de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário administrados pelo Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Bebedouro – SAAEB. 

Os materiais serão utilizados nas atividades rotineiras da autarquia, tais como: 

• manutenção de redes de água e esgoto; 

• recomposição de valas e pavimentos após intervenções nas redes; 

• execução de bases e estruturas em concreto; 

• construção e manutenção de caixas, poços de visita e dispositivos hidráulicos; 

• manutenção de edificações e unidades operacionais. 

A contratação será realizada por meio de Ata de Registro de Preços, permitindo aquisições conforme 

necessidade da autarquia durante a vigência da ata, sendo os itens licitados de forma individualizada, 

conforme especificações deste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação faz-se necessária em razão da demanda contínua por materiais de construção utilizados 

na execução de serviços de manutenção e obras civis realizadas pelo SAAEB. 

As intervenções operacionais nos sistemas de água e esgoto exigem frequentemente a abertura de 

valas, recomposição de pavimentos, execução de bases estruturais e construção ou manutenção de 

dispositivos hidráulicos. Para essas atividades são necessários insumos como agregados minerais, 

cimento, tijolos cerâmicos e concreto usinado. 

A utilização do Sistema de Registro de Preços apresenta-se como solução adequada, pois permite a 

aquisição parcelada dos materiais ao longo da vigência da ata, conforme necessidade da autarquia, 

evitando estoque excessivo, reduzindo desperdícios e garantindo maior agilidade no atendimento das 

demandas operacionais. 
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Dessa forma, a contratação busca assegurar a continuidade e eficiência dos serviços públicos de 

saneamento prestados à população do município de Bebedouro. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESCOPO 

Os materiais a serem fornecidos deverão atender às normas técnicas aplicáveis da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como às boas práticas da engenharia civil, devendo possuir 

qualidade compatível com sua utilização em obras de infraestrutura e manutenção dos sistemas de 

saneamento. 

Todos os materiais deverão ser novos, livres de contaminantes, impurezas, umidade excessiva ou 

qualquer defeito que comprometa sua utilização. 

A fiscalização do SAAEB poderá recusar materiais que não atendam às especificações técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

3.1 Brita Graduada Simples – BGS 

O material deverá apresentar mistura granulométrica composta por britas, pedrisco e pó de pedra, 

garantindo adequada compactação e resistência mecânica. 

Requisitos mínimos de aceitação 

• Material proveniente de britagem de rocha sã. 

• Granulometria contínua adequada para camadas estruturais. 

• Ausência de materiais orgânicos, argila ou impurezas prejudiciais. 

• Índice de suporte compatível com utilização em base estrutural. 

• Fornecimento em estado solto e sem presença excessiva de umidade. 

 

3.2 Pedra Britada nº 1 

Requisitos mínimos de aceitação 

• Granulometria entre aproximadamente 9,5 mm e 19 mm. 

• Material proveniente de rocha sã e resistente. 

• Ausência de materiais pulverulentos em excesso. 

• Isento de impurezas orgânicas, solos ou argilas. 

• Resistência mecânica adequada para utilização em concretos e bases estruturais. 
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3.3 Pedrisco 

Requisitos mínimos de aceitação 

• Granulometria entre aproximadamente 4,8 mm e 9,5 mm. 

• Material obtido por britagem de rocha sã. 

• Ausência de materiais orgânicos ou solos. 

• Baixo teor de material pulverulento. 

• Boa uniformidade granulométrica. 

 

3.4 Areia Grossa 

Requisitos mínimos de aceitação 

• Granulometria média entre 0,6 mm e 2,4 mm. 

• Material limpo e isento de impurezas orgânicas. 

• Ausência de argila, silte ou materiais contaminantes. 

• Areia lavada ou natural de boa qualidade. 

• Umidade compatível com o transporte e armazenamento. 

 

3.5 Areia Fina Lavada Branca 

Requisitos mínimos de aceitação 

• Granulometria inferior a 0,6 mm. 

• Material devidamente lavado. 

• Ausência de impurezas orgânicas ou materiais argilosos. 

• Cor e textura uniformes. 

• Boa trabalhabilidade para preparação de argamassas. 

 

3.6 Cimento Portland CPII-E-32 (saco de 50 kg) 

Requisitos mínimos de aceitação 

• Tipo CPII-E-32 ou equivalente. 

• Sacos de 50 kg devidamente identificados pelo fabricante. 

• Produto dentro do prazo de validade. 

• Embalagens íntegras e sem sinais de umidade. 
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• Atendimento à ABNT NBR 16697. 

 

3.7 Tijolo Cerâmico Furado (8 furos) 

Requisitos mínimos de aceitação 

• Fabricado em material cerâmico de boa qualidade. 

• Dimensões padronizadas conforme prática da construção civil. 

• Peças íntegras, sem trincas ou deformações excessivas. 

• Boa resistência mecânica para assentamento em alvenaria. 

• Queima uniforme. 

 

3.8 Tijolo Comum Maciço 

Requisitos mínimos de aceitação 

• Peças cerâmicas maciças de boa qualidade. 

• Dimensões regulares. 

• Ausência de trincas ou deformações. 

• Resistência adequada para assentamento estrutural. 

• Queima uniforme. 

 

3.9 Concreto Usinado – fck 25 MPa 

O concreto usinado será utilizado na execução de bases estruturais, fundações, caixas de inspeção, 

poços de visita e demais elementos estruturais das obras executadas pelo SAAEB. 

 

Requisitos mínimos de aceitação 

• Resistência característica mínima fck = 25 MPa. 

• Produção em central dosadora licenciada. 

• Transporte em caminhão betoneira. 

• Controle tecnológico conforme normas técnicas. 

• Atendimento às normas ABNT NBR 6118 e NBR 12655. 

• Possibilidade de verificação de slump test no momento da entrega. 
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A fiscalização do SAAEB poderá exigir comprovação da resistência do concreto por meio de 

documentação técnica ou ensaios de controle tecnológico. 

 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

4.1 O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme necessidade do SAAEB. 

4.2 As solicitações serão realizadas por meio de Autorização de Fornecimento, emitida pela autarquia. 

4.3 O objeto será solicitado e entregue parceladamente conforme pedido de compra na Rua Sergipe, 

n°2.102 - Jardim Marajá, Bebedouro - SP, 14.706-012 (Marcelinho), sendo que, até o ato da entrega, 

os materiais serão de total responsabilidade da contratada, ou seja, a guarda, manuseio e transporte. 

4.4 Para efeito de aceitação pela fiscalização, os materiais deverão apresentar características corretas 

para o que se destinam. 

4.5 O funcionário da autarquia não aceitará ou receberá qualquer material com atraso, defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes destas 

Especificações/Termo de Referência, cabendo à CONTRATADA efetuar as substituições necessárias em 

até 72 horas sob pena de aplicação das sanções previstas em lei. 

4.6 O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com as quantidades e critérios estabelecidos no 

Edital e Anexos, descarregado e armazenado por conta e risco da licitante vencedora, no local indicado 

no item 4.3 deste termo, de 2ª a 6ª feira das 8h às 11h e das 13h às 16h. (Favor ligar para (17) 3344-

5400 ramal 289 – almoxarifado para agendar entrega). 

4.7 Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte com frete 

CIF, descarga do caminhão, tributos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

4.8 A carga deverá ser acomodada no local indicado segundo as orientações do recebedor desta 

autarquia, a descarga será de total responsabilidade do transportador, que deverá obrigatoriamente 

trazer ajudante. 

4.9 Os servidores indicados como ficais para recebimento dos materiais serão: Cleber Amadeu Natale 

e André Luís De Souza. 

4.10 Considerando a divisão da contratação em itens distintos, cada fornecedor será responsável 

exclusivamente pelo fornecimento do(s) item(ns) para o(s) qual(is) for declarado vencedor, não 

havendo obrigatoriedade de fornecimento dos demais materiais constantes do certame. 
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5. PRAZO / CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

5.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 meses, contados a partir de sua assinatura. 

5.2 O prazo para entrega dos materiais será de 05 dias corridos a partir da emissão de Autorização de 

Fornecimento. 

 

6. ORÇAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 O valor estimado da contratação será definido com base na pesquisa de preços realizada pelo setor 

de engenharia, considerando referências como: 

• SINAPI 

• CDHU 

• SABESP 

• SICRO 

• BLL COMPRAS 

6.2 O pagamento será realizado após: 

• entrega dos materiais; 

• conferência e aceite pela fiscalização; 

• apresentação da Nota Fiscal. 

6.3 O pagamento será realizado com base nos itens efetivamente entregues, após a devida conferência 

quantitativa e qualitativa pela fiscalização, mediante aceite definitivo do material e apresentação da 

respectiva Nota Fiscal/Fatura. 

6.4 Cada item será considerado de forma independente para fins de pagamento, podendo haver 

fornecedores distintos, conforme o resultado do certame. 

6.5. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto do 

recebimento definitivo e da apresentação da documentação fiscal e demais documentos exigíveis, 

desde que devidamente conferidos e aprovados pela Administração. 

6.6 O valor total estimado total do fornecimento é de: 

 

Materiais de Construção 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor Unitário 

Médio 
Valor Total Médio 
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1 Brita Graduada Simples (BGS) m3 200,00  R$            146,46   R$        29.292,00   

2 Pedra britada usinada n° 1 m3 100,00  R$            134,23   R$        13.423,00   

3 Pedrisco m3 165,00  R$            158,66   R$        26.178,90   

4 Areia Grossa m3 125,00  R$            145,31   R$        18.163,75   

5 Areia Fina Lavada Branca m3 200,00  R$            146,43   R$        29.286,00   

6 Cimento CPII-E-32 saco (50kg) 660,00  R$              34,26   R$        22.611,60   

7 Tijolo cerâmico furado (8 furos) Unit. 35.000,00  R$                1,12   R$        39.200,00   

8 Tijolo comum maciço Unit. 45.000,00  R$                0,61   R$        27.450,00   

9 Concreto usinado fck= 25 Mpa m3 55,00  R$            560,30   R$        30.816,50   

    
  R$      236.421,75   

 

 

7. REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1. Regime de contratação: Sistema de Registro de Preços. 

7.2. A licitação será realizada com divisão por itens, sendo cada material considerado de forma 

independente, conforme especificado neste Termo de Referência. 

7.3. Critério de julgamento: menor preço por item, desde que atendidas todas as exigências técnicas 

e de habilitação. 

7.4. A divisão por itens visa ampliar a competitividade do certame, possibilitando a participação de 

fornecedores especializados em determinados tipos de materiais, conforme as características do 

mercado da construção civil. 

 

8. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Sem prejuízo das demais obrigações legais: 

a) fornecer os materiais conforme especificações técnicas; 

b) garantir a qualidade e integridade dos materiais fornecidos; 

c) realizar transporte, carga e descarga; 

d) substituir materiais entregues em desacordo com as especificações; 

e) cumprir os prazos de entrega estabelecidos; 

f) manter regularidade fiscal durante a vigência da ata; 
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g) fornecer exclusivamente os itens para os quais tenha sido vencedor no certame. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA AUTARQUIA 

a) indicar gestor e fiscal do contrato; 

• Gestor do Contrato: Vinicius Costa Ferreira – Diretor de Departamento 

• Fiscais do Contrato: Cleber Amadeu Natale e André Luís De Souza. 

b) emitir autorizações de fornecimento; 

c) acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais; 

d) efetuar pagamento conforme condições estabelecidas. 

 

10. FISCALIZAÇÃO, CRITÉRIOS DE ACEITE E RECEBIMENTO 

A fiscalização será realizada por servidor designado pelo SAAEB, responsável por: 

• acompanhar a entrega dos materiais; 

• verificar conformidade com as especificações técnicas; 

• registrar eventuais irregularidades; 

• atestar o recebimento para fins de pagamento. 

Materiais entregues em desacordo com as especificações poderão ser recusados pela fiscalização. 

 

11. SANÇÕES E PENALIDADES 

O descumprimento de prazos, especificações e obrigações contratuais sujeitará o fornecedor 

às penalidades previstas na Lei 14.133/2021 (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, 

e demais cominações), assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

________________________________________ 
WILLY CARDOSO DA COSTA 

ENGENHEIRO CIVIL 
SAAEB AMBIENTAL 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: 22/04/2026, ÀS 09H00MIN  
LOCAL:   
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (   ) NÃO (    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

TIPO DE GARANTIA CONTRATUAL:  

(EXCLUSIVO ME/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Brita Graduada Simples (BGS) M³ 200,00   

2 Pedra britada usinada n° 1 M³ 100,00   

3 Pedrisco M³ 165,00   

4 Areia Grossa M³ 125,00   

5 Areia Fina Lavada Branca M³ 200,00   

6 Cimento CPII-E-32 
saco 
(50kg) 

660,00   

7 Tijolo cerâmico furado (8 furos) UNIT. 35.000,00   

8 Tijolo comum maciço UNIT.  45.000,00   

9 Concreto usinado fck= 25 Mpa M³ 55,00   

TOTAL POR EXTENSO:  R$  

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
 

1 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

 

2 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA 

(ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
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3 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

 

4 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, E TODOS OS PRODUTOS SERÃO 

AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIÇÃO DO TERMO 

DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
5 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO – BEBEDOURO/SP, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE 

ATÉ TERCEIRO GRAU. 

 

LOCAL E DATA 
____________________________________ 

 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR 
ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 
 
AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO  
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 
DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, 
DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO 
E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO 
LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR 
O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O (A) SR (A) ................................., PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 
DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )2. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2
 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO 
TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 
 
 
 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que não 
possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  
 
 
Local, ____ de ______________ de 2026.  
 
 
 
________________________________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 
 
 
 
 
 
 
OBS.:  
1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  
2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO 
NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM 
ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, 
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026, 
POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 06/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026, POR QUALQUER MEIO 
OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
06/2026 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU 
DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 06/2026 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
06/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO 
OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
BEBEDOURO, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2026. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE)  

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB 
O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI 
Nº 14.133/2021. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A R$ 360.000,00 E ESTANDO APTA 
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A R$ 360.000,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A R$ 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 
LOCAL E DATA 

 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE 
DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 
 
 
AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
_______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM 
COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, 
QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO 
MUNICÍPIO DE BEBEDOURO/SP – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026. 
 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO X – MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
 
PROCESSO Nº 06/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 06/2026 
 
AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO 
 
 
 A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 
devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 63, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021.  
 
 
 

Local, ____ de ______________ de 2026.  
 
 
 
 

________________________________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

 
 
 OBS.:  
1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  
 
2 - Abaixo da assinatura do representante legal deverá ter carimbo do CNPJ. 
 
3 - De acordo com o art. 93 da Lei 8.213/1991, quando a licitante não possuir, em seu quadro de 
empregados, número suficiente para o enquadramento no referido dispositivo, a empresa não 
estará obrigada a reservar o percentual mínimo de pessoas com deficiência ou beneficiários 
reabilitados da Previdência Social. (Neste caso, a empresa deverá enviar uma declaração 
comprobatória com a quantidade de funcionários), sob pena de desclassificação. 
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ANEXO XI – MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO DESENQUADRAMENTO FICTO 

 
 
PROCESSO Nº 06/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 06/2026 
 
 
AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO 
 
 
A empresa --------------------------------------, CNPJ ...................... DECLARA para os devidos fins, conforme 
exigência dos itens 4.2 a 4.2.6 do edital, que não celebrou contratos com a Administração Pública (em 
geral), neste ano calendário da licitação, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como microempresa, a saber R$ 360.000,00 e empresa de 
pequeno porte, a saber R$ 4.800.000,00, ainda que o desenquadramento real ocorra no ano-
calendário seguinte. 
Nesse sentido, não se operou, portanto, o DESENQUADRAMENTO FICTO, previsto na Lei 14.133/2021. 
 
 
 

............................, ...... de .................. de 2026. 
 
 
 
Assinatura do representante legal ou procurador da empresa: 
 
......................................................................................... 
 
RG: .................................... Órgão Expedidor: ..................... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://saaebambiental.sp.gov.br/


  

Página 47 de 70 
 

Tel. (17) 3344.5400 
Rua Cel. Joaquim José de Lima, 1016 Centro – Bebedouro SP 

CEP 14.701-450 - / CNPJ 44.405.967/0001-29  
Inscrição Estadual 210.125.795.114 
https://saaebambiental.sp.gov.br/ 

Licitações e Contratos  

ANEXO XII – MINUTA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2026 

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2026 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2026 
 
 
Aos ____ dias do mês de ______ do ano de dois mil e vinte e seis, nas dependências do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO – SAAEB AMBIENTAL, sito à Rua Cel. Joaquim José 
de Lima, 1016, Centro, Cidade de Bebedouro, SP, CEP 14.701-450, nos termos do art. 82, da Lei nº 
14.133/2021, de 1º de abril de 2021, neste ato representado por seu Presidente Sr. 
________________, portador da Carteira de Identidade n° ______________ e CPF nº 
_______________, denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e as empresas abaixo qualificadas, 
doravante denominadas DETENTORAS DE ATA em face a classificação das propostas apresentadas no 
processo de contratação através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, 
que selecionou a proposta mais vantajosa, homologada em __________________, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS das empresas participantes da licitação, com critério de julgamento menor preço por item, 
observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, e que tiveram itens vencedores, 
conforme a seguir: 
 

ITEM EMPRESA CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CPF 

01      

 

ITEM EMPRESA CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CPF 

02      

 

ITEM EMPRESA CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CPF 

03      

 

ITEM EMPRESA CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CPF 

04      

 

ITEM EMPRESA CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CPF 

05      

 

ITEM EMPRESA CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CPF 

06      

 

ITEM EMPRESA CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CPF 

07      

 

ITEM EMPRESA CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CPF 

08      
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ITEM EMPRESA CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CPF 

09      

 
1. DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
1.1- Registro de preços para aquisição futura e parcelada de materiais de construção, destinados à 
execução de serviços de manutenção, reparos, recomposição de pavimentos, execução de pequenas 
obras civis e demais intervenções operacionais nos sistemas de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário administrados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bebedouro – SAAEB. 
 
1.2 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a estimativa de consumo é a seguinte: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 Brita Graduada Simples (BGS) M³ 200,00 

2 Pedra britada usinada n° 1 M³ 100,00 

3 Pedrisco M³ 165,00 

4 Areia Grossa M³ 125,00 

5 Areia Fina Lavada Branca M³ 200,00 

6 Cimento CPII-E-32 saco (50kg) 660,00 

7 
Tijolo cerâmico furado (8 
furos) 

UNIT. 35.000,00 

8 Tijolo comum maciço UNIT.  45.000,00 

9 Concreto usinado fck= 25 Mpa M³ 55,00 

 
 
1.3 - Este instrumento não obriga a Autarquia a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento dos produtos, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
1.4 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 
admitida a recomposição no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
 
1.4.1 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não deverão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
 
1.4.2- O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 
 
1.4.2.1 - Ao solicitar reajuste ou recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, além do requerimento e documentação de comprovação a 
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empresa deverá apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista atualizados e 
vigentes.3 
 
1.5 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, a Autarquia 
solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-
lo na forma do item 1.4.1. 
  
1.6 - Os preços registrados poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo IPCA – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou por outro que venha a substituí-lo. 
 
2. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 
a) Edital de PREGÃO ELETRONICO nº 06/2026 e seus Anexos; 
b) Proposta de Preços da licitante. 
 
2.2 - Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento a 
esta Ata, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto. 
 
3. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários 
 respectivos. 
 
3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

 
3 Eventual situação de irregularidade fiscal não obsta o pagamento por serviços efetivamente executados até a data da medição, sendo 
vedada a retenção de valores como sanção indireta, em conformidade com o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), sob pena de enriquecimento sem causa da Administração Pública. 
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3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 
 
3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
 
3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 
3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 
3.5. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
  
3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
 
3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; 
 
3.7.2 - No caso de o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato das solicitações, ou; 
 
3.7.3. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 7. 
 
3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
3.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
3.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e será 
disponibilizada nos sistemas pertinentes. 
 
3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 3.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
 
3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
3.12.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
 
3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
4. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Após a entrega dos itens autorizados, o fornecedor deverá apresentar nota fiscal/fatura 
correspondente com indicação de conta bancária. 
 
4.1.1 - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento e fiscalização, 
o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para atestar a perfeita entrega dos produtos e o 
cumprimento pela fornecedora, das obrigações assumidas. 
  
4.1.2 - Somente será encaminhada a nota fiscal/fatura para pagamento após a conferência e o 
recebimento definitivo dos produtos entregues. 
 
4.1.3 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à fornecedora para retificação e 
reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para o responsável 
pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado integralmente a partir da data de sua 
reapresentação. 
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4.2 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota 
fiscal/fatura. 
 
4.3 - O pagamento será creditado em nome da fornecedora, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada. 
 
4.4 - O pagamento a ser efetuado estará sujeito às retenções tributárias legais de acordo com a 
legislação e normais pertinentes. 
 
4.5 - Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de aplicação de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
4.6- Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
4.7- Por tratar-se de licitação para aquisição através de Sistema de Registro de Preço, as despesas 
decorrentes correrão por conta do orçamento 2026. A indicação do recurso detalhado para fazer 
frente à obrigação assumida constará na Autorização de Fornecimento emitida pela Autarquia. 
 
4.8 - Os preços registrados poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo IPCA –Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, ou por outro que venha a substituí-lo. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
5.1- Após o encaminhamento e o recebimento por parte da empresa da autorização de fornecimento, 
os itens nela relacionados deverão ser entregues no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos. 
 
5.2- Fica aqui estabelecido que os itens serão recebidos: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do que foi entregue 
com o que foi solicitado; 
 
b) Definitivamente, após a verificação da quantidade e qualidade dos objetos entregues e a 
consequente aceitação final. 
 
5.3 - O recebimento dos itens, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa 
pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 
da utilização dos mesmos. 
 
5.4 - A Autarquia, por intermédio dos seus funcionários designados, reserva-se ao direito de 
proceder à inspeção de qualidade dos itens e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em 
desacordo com as especificações do objeto licitado e a proposta apresentada, obrigando-se a empresa 
a promover as devidas substituições e correções. 
 
5.5 - Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido no Edital e seus Anexos será, 
imediatamente, notificado à empresa que ficará obrigada a tomar providências, o que deverá fazer 
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prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sujeitando- se, 
também, às sanções previstas no Edital e na Lei. 
 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA E DA AUTARQUIA 
  
6.1 - Constituem obrigações da FORNECEDORA: 
 
a) Providenciar o fornecimento dos produtos, nos endereços indicados na autorização de 
fornecimento, conforme solicitações por parte do Setor Requisitante, obedecendo os prazos e 
exigências estabelecidos no edital e seus anexos; 
 
b) Providenciar, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, o saneamento de quaisquer 
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos; 
 
c) Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal responsável designado pelo 
recebimento dos produtos; 
 
d) Emitir e entregar as Notas Fiscais correspondentes no valor pactuado, juntamente com os 
produtos para conferência, atesto e pagamento; 
 
e) Manter durante toda a vigência das obrigações assumidas as condições de regularidade e 
habilitação exigidas na licitação; 
 
f) Assumir integral responsabilidade pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, na 
entrega dos produtos e/ou serviços, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando 
o contratante de todas e quaisquer reclamações cíveis, criminais ou trabalhistas que possam surgir; 
 
g) Substituir, sempre que exigido pelo contratante e independentemente de justificativa por 
parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do Serviço 
Público; 
 
h) Reparar, corrigir e substituir, refazer às suas expensas, no total ou em parte, os produtos e/ou 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
 
i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da entrega dos produtos e não transferir para o contratante a responsabilidade pelo 
pagamento dos mesmos; 
 
j) Não terceirizar e nem transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem 
prévia e expressa anuência do contratante. 
 
6.2 - Constituem obrigações da Autarquia: 
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a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos, atestar nas notas fiscais a efetiva 
entrega e recebimento em conformidade com a proposta de preços da fornecedora, o edital e seus 
anexos; 
 
b) Efetuar os pagamentos a fornecedora nos termos do edital e seus anexos; 
 
c) Aplicar a fornecedora as penalidades cabíveis pelo descumprimento das obrigações 
assumidas; 
 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela fornecedora; 
 
e) Rejeitar, no todo ou em parte os produtos e/ou serviços fornecidos, se estiverem em 
desacordo com as especificações do edital e seus anexos, assim como da proposta de preços da 
fornecedora; 
 
f) Emitir autorização para o fornecimento dos produtos e encaminhá-la à fornecedora; 
 
g) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 
documentos pertinentes; 
  
h) Comunicar à fornecedora todas as irregularidades observadas durante a entrega dos produtos 
e/ou execução dos serviços e exigir o cumprimento das obrigações assumidas. 
 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 - A Autarquia poderá cancelar o Registro dos(as) fornecedora(s) e o Registro de Preços, nos 
casos a seguir especificados: 
 
a) Quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata; 
 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
c) Quando a empresa der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços; 
 
d) Quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
e) Quando não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de indeferimento do pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
 
f) Quando não cumprir por mais de 3 (três) vezes consecutivas ou alternadamente o prazo 
estabelecido para entrega dos materiais/execução dos serviços decorrentes da Ata de Registro de 
Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa; 
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g) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial; 
 
h) Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
 
i) Em caso de não providenciar a entrega/execução ou providenciar com mais de 10 dias de 
atraso, sem apresentar justificativa ou apresentando, a Administração não aceitar a justificativa; 
 
j) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
k) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
 
l) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
 
m) se não houver êxito nas negociações, na forma dos itens 14.4.1.2 e 14.4.5.1. 
 
7.2 - Na hipótese prevista na alínea “j”, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
7.3 - O cancelamento do registro nas hipóteses acima previstas será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
7.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
8. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. Não será permitida adesão a esta Ata de Registro de Preços. 
 
9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Não haverá. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações estabelecidas nesta Ata, ou a execução 
em desacordo com o Edital, sujeitará as DETENTORAS, garantida a prévia defesa, às seguintes sanções 
da Lei nº 14.133/2021: 
 
a) Advertência; 
b) Multa, nas seguintes modalidades: 

1- Moratória: de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
inadimplente, limitada a 30 (trinta) dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração 
a promover a extinção do contrato (Art. 137, I); 

2- Compensatória: de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
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c) Impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade, nos termos do Art. 156, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.2. A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à 
AUTARQUIA. 
 
10.3. As sanções de advertência, impedimento e inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (Art. 156, §7º). 
 
10.4. Previamente à aplicação de qualquer sanção, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da intimação. 
 
10.5. Se a multa e as indenizações superarem o valor do pagamento devido, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente. 
 
10.6. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo de 30 (trinta) dias antes do 
encaminhamento à cobrança judicial. 
 
10.7. A AUTARQUIA deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação da sanção, informar os 
dados ao PNCP para fins de publicidade e eficácia, bem como para alimentação do CEIS e CNEP (Art. 
161). 
 
10.8. As sanções de impedimento e inidoneidade são passíveis de reabilitação, conforme o Art. 163 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
10.9. Também ficará sujeita às penalidades de impedimento e inidoneidade a detentora que: 
 
a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Deixar de entregar a documentação exigida; 

c) Não mantiver a proposta, salvo por fato superveniente justificado; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Fraudar a execução do contrato ou praticar atos ilícitos. 

 
10.10. A aplicação das sanções previstas nesta Ata, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à AUTARQUIA. 
 
10.11. As sanções previstas neste instrumento, poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e 
força maior, ou a ausência de culpa da EMPRESA, devidamente comprovada. 
 
11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
11.1 - A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 
mais representantes da Administração especialmente designados, conforme requisitos estabelecidos 

https://saaebambiental.sp.gov.br/


  

Página 57 de 70 
 

Tel. (17) 3344.5400 
Rua Cel. Joaquim José de Lima, 1016 Centro – Bebedouro SP 

CEP 14.701-450 - / CNPJ 44.405.967/0001-29  
Inscrição Estadual 210.125.795.114 
https://saaebambiental.sp.gov.br/ 

Licitações e Contratos  

no Art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, que deverão cumprir com suas obrigações de conferir, 
acompanhar e registrar todas as ocorrências relacionadas com a perfeita execução dos serviços ou 
entrega dos objetos, atestando o correto recebimento ou, se for o caso, determinando o que for 
necessário para a regularização, se houverem faltas e/ou defeitos observados. O fiscal do contrato 
informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Art. 117, caput da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
 
11.1.1 – A fiscalização da Ata de Registro de Preços será realizada pelos servidores Cleber Amadeu 
Natale e André Luís De Souza.  
 
11.1.2 – A gestão da Ata de Registro de Preços será realizada pelo diretor do Departamento de 
Operação e Manutenção, Sr. Vinícius Costa Ferreira. 
 
12. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
12.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 
Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a 
seguir: 
 
a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte; 

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002). 

12.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor. 
 
12.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 
horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 
como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso 
fortuito ou de força maior. 
 
13. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
13.1. Os fornecedores registrados deverão encaminhar ao SAAEB AMBIENTAL todos os pedidos de 
alteração de valores e reequilíbrios econômico-financeiro durante a vigência da presente Ata de 
Registro de Preços. 
 
13.2. O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada 
a majoração dos itens constantes da Ata. 
 
13.3. Da mesma forma, em caso de haver comprovação de redução do valor dos itens licitados, 
mediante pesquisa de preços, os valores serão ajustados conforme apurado. 
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13.4. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 
venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a 
alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 
 
13.5. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o SAAEB AMBIENTAL responderá ao 
pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis contados da data do fornecimento da 
documentação que o instruiu, alterando ou não os valores constantes da presente Ata de Registro de 
Preços, após a análise do pedido. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 - A fornecedora assume integral responsabilidade pelos danos que causar à Autarquia ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução/fornecimento do objeto, isentando 
a Autarquia de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência deste. 
 
14.2 - Aplicam-se à execução desta Ata de Registro de Preços e aos casos omissos as normas da Lei 
Federal n. 14.133/21, Lei complementar nº 123/06 e demais legislações atinentes à matéria, aplicando-
se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes. 
 
14.3 - A Ata de registro de Preços poderá originar Termo Contratual ou instrumentos hábeis de 
contratação tais como: Carta Contrato, Nota de empenho de Despesa, Autorização de Fornecimento 
ou outro documento equivalente. 
 
14.4 - O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera à Autarquia, a 
obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da estimativa de 
consumo indicada na presente Ata. 
 
14.5 - Fica vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de 
ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 
 
15. DO FORO 
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Bebedouro/SP, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
E, assim, por estarem justas e compromissadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a 
presente Ata de Registro de Preços. 
 

Bebedouro, em ____ de ____________ de 2026. 
___________________________ 

Órgão Gerenciador 
 

____________________________ 
Representantes das Empresas 
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ANEXO XIII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
BEBEDOURO E A EMPRESA ************* 

 
 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo PRESIDENTE, Sr.........................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem. 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO. 
 

1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pelo SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO – SAAEB AMBIENTAL, através do edital de 
licitação nº 06/2026, Ata de Registro de Preços nº _______/_____ e na proposta vencedora, 
conforme termo de homologação datado de _______, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem 
como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações 
posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO. 
 

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o registro de preços para aquisição futura e parcelada 
de materiais de construção, destinados à execução de serviços de manutenção, reparos, 
recomposição de pavimentos, execução de pequenas obras civis e demais intervenções operacionais 
nos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário administrados pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Bebedouro – SAAEB., conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
2.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. 
 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 84 da Lei 
nº 14.133/2021. 

 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO. 
 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............), conforme a proposta 
vencedora da licitação, ofertada pela contratada.  
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4.3. Quando da emissão da nota fiscal eletrônica de prestação de serviços, a CONTRATADA deverá 
destacar o valor da retenção com o título de “IMPOSTO DE RENDA” no corpo do documento fiscal ou 
equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1.234, de 2012 de 
acordo com o artigo 4º do Decreto Municipal nº 16.462 de 27 de novembro de 2023 e artigo 2º da 
IN RFB Nº 1.234, de 2012; 
 
4.4.  Os serviços e produtos elencados no Art.4º da IN RFB 1.234, de 2012, não estão sujeitos à 
retenção, devendo ser informado a condição e o embasamento legal que sujeitou a não retenção, 
sob pena de retenção na forma do §4º do Art. 1º, conforme Decreto Municipal nº 16.462 de 27 de 
novembro de 2023. 
 
4.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
4.6. Os fornecedores que obtiverem isenções/imunidade, enviar declaração devidamente assinada 
dos anexos II ao IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, indicando a fundamentação legal 
(disposição legal) que embasa a sua isenção. 

 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

5.1. A despesa para atender a esta licitação, informada a seguir, e por conta da dotação 
orçamentária específica a ser consignada no orçamento seguinte, suplementada se necessário for: 
00034 3 3 90 30 00 17 512 5008 2069 04 Outros Materiais de Consumo. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 

6.1. O pagamento será realizado após 30 (trinta) dias da entrega e aceite do objeto mediante 
apresentação da nota fiscal, na conta bancária indicada pela contratada.  
 
6.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

 
6.3. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
tendo como base o Índice IPCA-IBGE do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 
 

7.1. Os preços são fixos e sem reajustes durante a vigência do contrato. Havendo prorrogação na 
vigência contratual o valor contratado poderá ser reajustado pela variação do índice do IPCA (IBGE) 
tomando-se por base o mês da apresentação dos orçamentos estimados. Durante a vigência do 
contrato (12 meses) os valores contratados poderão ser alterados, objetivando a manutenção do 
equilíbrio-econômico-financeiro inicial do contrato, em conformidade com o Art. 92 § 3º da Lei 
federal 14.133/21. 

 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

8.1. O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que 
comprovada a majoração dos itens constantes da Ata. 
 
8.2. Da mesma forma, em caso de haver comprovação de redução do valor dos itens licitados, 
mediante pesquisa de preços, os valores serão ajustados conforme apurado. 

 
8.3. Em caso de pedido de manutenção do equilíbrio-econômico-financeiro, deverá ser 
comprovado o desequilíbrio do contrato por parte da contratada por fato superveniente e 
imprevisível, não podendo a contratada paralisar a prestação dos serviços aguardando análise da 
solicitação por parte da equipe técnica e jurídica da contratante. 
 
8.4. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 
venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a 
alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 
  
8.5. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 01 (um) mês. 
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9. CLÁUSULA NOVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E DOS PRODUTOS. 
 

9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
9.2. Todos os objetos do instrumento contratual deverão ser contemplados com garantia de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento do objeto ou prazo de garantia 
do fabricante, o que for maior; 

 
9.3. Durante o período compreendido pela garantia, a CONTRATADA responsabilizar-se-á, 
considerando seu respectivo objeto fornecido quando desse decorrer prejuízo de funcionalidade 
e/ou perda das características técnicas definidas no edital, por substituir integralmente e/ou 
providenciar assistência técnica sem ônus à CONTRATANTE, incluindo-se despesas decorrentes de 
material, transporte e deslocamento/manutenção de mão-de-obra para a execução dos serviços; 

 
9.4. Todos os componentes substituídos deverão atender aos requisitos mínimos das normas 
técnicas vigentes e apresentar padrões de qualidade e de desempenho iguais ou superiores aos 
utilizados na fabricação do produto, devendo ser original(is) e na condição de novo(s); 

 
9.5. O atendimento deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a partir da abertura do 
chamado, a partir de meio de comunicação definido em comum acordo entre as partes.  

 
 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE ENTREGA, DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 

10.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da emissão da ordem de 
fornecimento. Frete CIF. 
 
10.2. Os materiais deverão ser entregues no endereço indicado no Termo de Referência. 
 
10.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover 
as correções necessárias no prazo máximo de 72 horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste 
edital. 
 
10.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
 
10.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
 
10.6. O acompanhamento e a fiscalização do Contrato, assim como o recebimento, conferência e 
vistoria das entregas dos produtos serão realizados pelo SETOR DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO da 
contratante observando se o mesmo está atendendo os padrões exigidos no edital e termo de 
referência.  
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10.7. Os servidores do setor de Operação e Manutenção do SAAEB, Srs. Cleber Amadeu Natale e 
André Luís De Souza atuarão como fiscalizador e o Diretor de Operação e Manutenção, Sr. Vinícius 
Costa Ferreira atuará como gestor da execução do objeto contratual. 

 
10.8. O objeto da licitação será recebido provisoriamente, de forma sumária, por servidor do setor 
de operação e manutenção do SAAEB e seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;  
 
10.9.  O objeto da licitação será recebido definitivamente por servidor do setor de operação e 
manutenção do SAAEB, em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento 
provisório, se outro não tiver sido o prazo estipulado no referido ajuste, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 

 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

11.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, a 
CONTRATANTE obriga-se a: 
 
11.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
 
11.3. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através do Setor de Operação e 
Manutenção desta Autarquia. 
 
11.4. Notificar, por escrito, as imperfeições, falhas e/ou qualquer irregularidades constatadas, 
fixando prazo para a sua correção. 

 
11.5. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, a CONTRATADA 
obriga-se a: 
 
11.6. Zelar pelo perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Termo de Referência - 
Anexo I do Edital. 
 
11.7. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. 
 
11.8. Responsabilizarem-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as 
disposições do Termo de Referência - Anexo I do Edital, nos termos da legislação vigente, ou 
quaisquer outras que vierem a substitui-la, alterá-la ou complementá-la. 

 
11.9. Fornecer as notas fiscais/faturas, nos termos da lei. 

 
11.10.  Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando 
documentação revalidada se, no curso deste contrato, algum documento perder a validade. 
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11.11.  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, de 
transportes e taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de qualquer 
natureza, despesas operacionais com frete, carga e descarga, resultantes da execução deste 
Contrato, sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não transfere ao CONTRATANTE 
o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o presente contrato. 

 
11.12.  Responsabilizarem-se por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, 
correndo às suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos. 
 
11.13.  A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada 
pela CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, 
comunicar imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE. 
 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
12.2. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

 
12.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
12.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
12.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
12.6. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 
12.7. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
12.8. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
12.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
12.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
12.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
12.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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12.13.  O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor inadimplido; 
 
b) Impedimento de licitar e contratar; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.14.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
12.15.  Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, 
no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão 
superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
12.16.  Serão publicadas na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo e do Município de Bebedouro/SP, 
as sanções administrativas previstas no ITEM 12.12, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 
a Administração Pública. A AUTARQUIA deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação da 
sanção, informar os dados ao PNCP para fins de publicidade e eficácia, bem como para alimentação 
do CEIS e CNEP (Art. 161). 

 
12.17.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
12.18.  PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
12.19.  PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
 
12.20.  PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
12.21.  PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
12.22.  PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato.  
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12.23.  PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

 
  
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

 

13.4.3. Indenizações e multas. 
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato (Art. 125 da Lei 14.133/21). 

 
 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Estado e do Município de Bebedouro/SP, de acordo com o previsto na Lei nº 
14.133/2021. 
 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Bebedouro/SP para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 2026. 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO XIV 
(Para preenchimento da contratante) 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 
RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE:  ___________ 
CONTRATADO:    
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    
OBJETO:      
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir 
de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: 
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: 
 
GESTOR (ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalização                                                    
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: 
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(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para 
a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto 
de notificação específica. 
 
https://sso.tce.sp.gov.br/Portal/cadastro/cadastro_usuario.xhtml;jsessionid=301A01963949B64C565
CDC65DAC360D1 
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